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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N° 6617/04 
de 30 de junho de 2004 

PUBLICADO NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
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Proíbe a pintura em muros com propaganda eleitoral. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos tàz saber que a Câmara Municipa 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica proibida a pintura de muros em via pública com propaganda eleitoral 
e também a colocação de cartazes, banners, faixas ou similares em próprios públicos, pontes 
viadutos, postes de iluminação pública, lindeiros ou visualizados das vias públicas. 

Art. 2°. O descumprimento do disposto nesta lei acarretará ao infrator notificaçã 
para regularização, no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

§ l 0 • Caso persista a infração, o responsável será multado em R$ 260,00 ( duzento 
e sessenta reais). 

§ 2°. Se, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a segunda notificação 
persistir a infração, o responsável será multado em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais). 

Art. 3°. A proibição sobre a qual dispõe a presente lei aplica-se também ao 
cartazes com propaganda eleitoral, fixados em muros cuja visualização seja possível em via pública. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 30 de junho de 2004. 
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~élcio de Ar újo Ribeiro 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 213/04 de autoria do Vereador Jorley Amaral) 
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